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Aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um, às nove
horas, de forma exclusivamente digital, considerando-se, portanto, na sede
social do BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A., situada Centro Empresarial
CNC - ST SAUN Quadra 5, Lote C, Torre C, 17º andar, reuniram-se,
em primeira convocação, seus acionistas representando mais de dois
terços do capital social, o Distrito Federal, a Associação de Empregados
do BRB – Banco de Brasília, representado por Laércio Barros Júnior, e
Danielle Samarina dos Santos Lemos, conforme registro eletrônico de
presenças, na forma do art. 21-C, § 1º, da Instrução CVM nº 481/2009.
Também presentes os representantes da administração, o Presidente do
Conselho de Administração, senhor Edison Antônio Costa Britto Garcia,
a Superintendente de Fusões, Aquisições e Participações do BRB, senhora
Ananda Nunes Frota Santos, a representante da área de relacionamento
com investidores do BRB, senhora Héllen Patrícia de Andrade Malta
Costa, o representante da Diretoria Jurídica do BRB, senhor Leonardo
Jorge Queiroz Gonçalves, e os representantes da Auditoria Independente
do BRB, senhores Gilberto Bizerra de Souza e Bruno Araújo Santos.
Aberta a reunião convocada para esta data e hora, tomou assento à mesa
a Dra. Carla Gonçalves Lobato, representante do Acionista Controlador, o
Distrito Federal, que procedeu à composição da mesa, tendo sido aclamada
Presidente da Assembleia, denominada doravante Presidente. Logo após,
declarou instalada a Assembleia Geral Extraordinária, designando a mim,
Danielle Samarina dos Santos Lemos, acionista, para tomar assento à mesa
e exercer a função de Secretária.
Iniciando os trabalhos, passou-se à Ordem do Dia, conforme Edital de
Convocação das Assembleias, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal e no Correio Braziliense, nos dias 04-11-2021, 18-11-2021 e 19-11-
2021, com o seguinte teor: “BRB – BANCO DE BRASÍLIA S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado CNPJ/ME nº 00.000.208/0001-00
NIRE 53.300.001.430 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A
SER REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2021 EDITAL DE
CONVOCAÇÃO O Conselho de Administração da BRB – BANCO DE
BRASÍLIA S.A. (“Banco”) convoca os acionistas para a Assembleia Geral
Extraordinária (“AGE”), a ser realizada no dia 26 de novembro de 2021, às
9h, por meio digital, nos termos da Instrução da Comissão de Valores
Mobiliários (“CVM”) nº 481, de 17 de dezembro de 2009, a fim de deliberar
sobre as seguintes matérias: (i) a adesão do Banco ao segmento de Nível 1
de Governança Corporativa (“Nível 1”) da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão;
(ii) a alteração e consolidação do estatuto social do Banco para, entre outras
alterações, (a) adequá-lo às regras do Nível 1; (b) incluir melhorias de
governança corporativa; (c) incluir as disposições relativas aos certificados
de depósito de ações do Banco; (d) refletir os apontamentos emitidos pelo
Tribunal de Contas do Distrito Federal – TCDF acerca do funcionamento da
Ouvidoria nas instituições autorizadas pelo Banco Central do Brasil; e (e)
implementar ajustes gerais decorrentes da nova estrutura organizacional
vigente desde outubro de 2020; e (iii) autorização à administração do Banco
para tomar todos os atos e medidas necessários para a implementação das
deliberações acima, incluindo a ratificação de todos aqueles que já tenham
sido praticados. Instruções e Informações Gerais: Conforme autorizado pelo
artigo 21-C, parágrafo 3º, da Instrução CVM 481, a AGE será realizada de
modo digital, por meio do sistema eletrônico a ser disponibilizado pelo
Banco, nos termos previstos na Instrução CVM 481. Observados os
procedimentos previstos neste edital de convocação para a AGE (“Edital de
Convocação”) e na proposta da administração para a AGE (“Proposta da
Administração”), para participar e votar por meio de sistema eletrônico, o
acionista deverá enviar solicitação ao Banco para o endereço de e-mail ri@
brb.com.br, até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGE (isto é, até
o dia 24 de novembro de 2021), consoante o previsto no artigo 5º, parágrafo
3º, da Instrução CVM 481, e enviar ao Banco os documentos indicados neste
edital de convocação da AGE e na proposta da administração daAGE. Após
a análise dos documentos enviados e comprovação da titularidade das ações,
o Banco enviará aos senhores acionistas, em resposta ao e-mail enviado com
a documentação requerida, as regras e os procedimentos necessários e
suficientes para participação, acesso e utilização do sistema eletrônico de
participação na assembleia. Em observância do previsto no artigo 5º,
parágrafo 3º, da Instrução CVM 481, o Banco solicita aos senhores
acionistas que pretendam participar e votar, por meio de sistema eletrônico,
na AGE que apresentem, em até 2 (dois) dias antes da data da sua respectiva
realização (isto é, até o dia 24 de novembro de 2021): (i) comprovante
expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais de sua
titularidade ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e/
ou relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações
nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido
pelo órgão competente datado de até 2 (dois) dias úteis antes da data de
envio do documento para oooo Banco; eeee (ii) instrumento de mandato,
devidamente regularizado na forma da lei e do estatuto social do o Banco, na
hipótese de representação por procurador. Os senhores acionistas ou seus
representantes legais deverão, ainda, apresentar, em conjunto com os demais
documentos necessários, documentos que comprovem a sua identidade e os
seus poderes, conforme o caso. Os instrumentos de mandato deverão (i) ter
sido outorgados há menos de 1 ano e para procurador que seja acionista,
administrador do Banco, advogado ou instituição financeira, observado que
(a) se pessoa jurídica: o acionista pode ser representado por seus
representantes legais ou por procurador nomeado nos termos de seus atos
constitutivos e de acordo com as regras da Lei nº 10.406, 10 de janeiro de
2002, conforme alterada (“Código Civil”), não havendo necessidade, neste
caso, de que o procurador seja acionista, administrador do Banco, advogado
ou instituição financeira; e (b) se fundo de investimento: o acionista por ser
representado pelo seu administrador e/ou gestor (conforme o caso) ou,
ainda, por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos e de
acordo com as regras do Código Civil, não havendo necessidade, neste caso,
de que o procurador seja acionista, administrador do Banco, advogado ou
instituição financeira; e (ii) ser acompanhados dos documentos que
comprovem os poderes de representação e identidade do outorgante e do
outorgado, conforme o caso. Solicitamos aos senhores acionistas que
depositem ou enviem por correspondência os referidos documentos: (i) para
a sede social do Banco, situada no Centro Empresarial CNC - ST SAUN,
Quadra 5, Lote C, Torre C, 11º andar, Brasília-DF, CEP 70040-250, aos
cuidados da Gerência de Relacionamento com Investidores do Banco; ou (ii)
para o endereço de e-mail da Gerência de Relacionamento com Investidores
(ri@brb.com.br), no prazo de até 2 (dois) dias antes da data de realização da
AGE (isto é, até o dia 24 de novembro de 2021), nos termos do artigo 5º,
parágrafo 3º, da Instrução CVM 481. Todos os documentos pertinentes à
ordem do dia a serem analisados ou discutidos naAGE, incluindo este Edital
de Convocação, a Proposta da Administração, bem como aqueles exigidos
nos termos da Lei das Sociedades por Ações e na forma da Instrução da
CVM 481, encontram-se disponíveis aos senhores acionistas, a partir desta
data, na Gerência de Relações com Investidores do Banco, localizada no 11º
andar do Centro Empresarial CNC - ST SAUN, Quadra 5, Lote C, Torre C,
Brasília-DF, CEP 70040-250, e nos websites do Banco (ri.brb.com.br), da
CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br). Brasília, 04 de
novembro de 2021. Edison Antônio Costa Britto Garcia Presidente do
Conselho de Administração. A Presidente suspendeu a assembleia e
determinou sua retomada no dia 02-12-2021 às 9 horas, no mesmo local.
Aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um, às nove horas,
de forma exclusivamente digital, considerando-se, portanto, na sede social
do BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A., situada Centro Empresarial CNC -
ST SAUN Quadra 5, Lote C, Torre C, 17º andar, reuniram-se novamente os
acionistas representando mais de dois terços do capital social, o Distrito

Federal, a Associação de Empregados do BRB – Banco de Brasília,
representado por Laércio Barros Júnior, e Danielle Samarina dos Santos
Lemos, conforme registro eletrônico de presenças, na forma do art. 21-C, §
1º, da Instrução CVM nº 481/2009. Também presentes os representantes da
administração, o Presidente do Conselho de Administração, senhor Edison
Antônio Costa Britto Garcia, o Presidente do BRB – Banco de Brasília,
senhor Paulo Henrique Bezerra Rodrigues Costa, a Diretora Jurídica do
BRB, senhora Hellen Falcão de Carvalho, a Diretora Executiva de Finanças
e Controladoria, senhora Cynthia Judite Perciano Borges, a Superintendente
de Fusões,Aquisições e Participações do BRB, senhoraAnanda Nunes Frota
Santos, a representante da área de relacionamento com investidores do BRB,
senhora Héllen Patrícia de Andrade Malta Costa, o Gerente de Fusões e
Aquisições, senhor Willy da Silva Leão, o representante do Conselho Fiscal
do BRB, senhor José Eduardo Pereira Filho, e os representantes daAuditoria
Independente do BRB, senhores Gilberto Bizerra de Souza e Bruno Araújo
Santos. A Presidente da mesa, a Dra. Carla Gonçalves Lobato, retomou a
sessão e designou a mim, Danielle Samarina dos Santos Lemos, para
retomar a função de Secretária. Em prosseguimento aos trabalhos, passou-se
à pauta da Assembleia Geral Extraordinária. Cuidando inicialmente do item
(i) da Ordem do Dia, o Presidente pôs em discussão a proposta de a adesão
do Banco ao segmento de Nível 1 de Governança Corporativa (“Nível 1”) da
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. Submetida à votação, a proposição foi
aprovada por unanimidade, registrando-se o voto do acionista Distrito
Federal, detentor de 80,33% das ações, nos seguintes termos: “[...] vota-se
favorável à adesão do Banco ao segmento Nível B3, ressalvando-se que
deverá ser observado o melhor momento e condições de mercado, conforme
sinalizado em consultoria realizada.” Foi registrada a abstenção de voto da
acionista Danielle Samarina dos Santos Lemos. A Associação dos
Empregados do Banco de Brasília - AEBRB, detentora de 1,10% das ações,
votou pela aprovação. Passando ao item (ii) da Ordem do Dia, que trata da
alteração e consolidação do estatuto social do Banco para, entre outras
alterações, (a) adequá-lo às regras do Nível 1; (b) incluir melhorias de
governança corporativa; (c) incluir as disposições relativas aos certificados
de depósito de ações do Banco; (d) refletir os apontamentos emitidos pelo
Tribunal de Contas do Distrito Federal – TCDF acerca do funcionamento da
Ouvidoria nas instituições autorizadas pelo Banco Central do Brasil; e (e)
implementar ajustes gerais decorrentes da nova estrutura organizacional
vigente desde outubro de 2020. Submetida à votação, a proposição foi
aprovada, com as ressalvas constantes no voto do Distrito Federal, por
unanimidade. O voto do acionista controlador, detentor de 80,33% das
ações, foi registrado nos seguintes termos: “[...] o voto é favorável com duas
ressalvas, nos termos do Parecer Jurídico n.º 512/2021 - PGDF/PGCONS.
Sugere-se, em primeiro lugar, que a redação do art. 29, XLII, contenha
menção expressa à alçada contida no art. 122, X, da Lei nº 6.404/79, com
redação dada pela Lei nº 14.195, de 2021, nos seguintes moldes: Artigo 29.
Omissis [...] XLII - deliberar acerca da celebração de transações envolvendo,
de um lado, o BRB e, de outro lado, quaisquer de suas partes relacionadas,
cuja aprovação dependerá do voto afirmativo da maioria dos membros do
Conselho de Administração, incluindo a totalidade dos membros
independentes, observado, ainda, o previsto no art. 122, X, da Lei n.º
6.404/76, na política de transações com partes relacionadas do BRB e os
regimes de alçada, com exceção das transações (i) celebradas com
controladas cujo capital social seja integralmente detido direta ou
indiretamente pelo BRB; ou (ii) cujo valor individual seja inferior a 5%
(cinco por cento) do patrimônio líquido do BRB e não supere os valores
estabelecidos nos regimes de alçada, as quais não estarão sujeitas à
aprovação pelo Conselho de Administração. Em segundo lugar, ainda
quanto ao item ii, o voto é pela manutenção da atual redação do art. 13, § 1º,
I, do Estatuto.” Foi registrada a abstenção de voto da acionista Danielle
Samarina dos Santos Lemos. A Associação dos Empregados do Banco de
Brasília - AEBRB, detentora de 1,10% das ações, votou pela aprovação. Em
seguida, passou-se ao item (iii) da Ordem do Dia, referente a proposta de
autorização à administração do Banco para tomar todos os atos e medidas
necessários para a implementação das deliberações acima, incluindo a
ratificação de todos aqueles que já tenham sido praticados. Submetida à
votação, a proposição foi aprovada por unanimidade, registrando-se o voto
do acionista Distrito Federal, detentor de 80,33% das ações, nos seguintes
termos: “[...] o voto é favorável, nos termos do Despacho - SEEC/SPLAN/
SEST-DF, corroborado pelo Ofício nº 8686/2021 - SEEC/GAB, uma vez que
se referem a atos de gestão da empresa, constituindo meros desdobramentos
das proposições narradas nos itens i e ii.” Foi registrada a abstenção de voto
da acionista Danielle Samarina dos Santos Lemos. A Associação dos
Empregados do Banco de Brasília - AEBRB, detentora de 1,10% das ações,
votou pela aprovação. A Presidente da Mesa agradeceu a presença de todos
e declarou encerrada a sessão, solicitando a lavratura de ata circunstanciada
que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros da Mesa, consignada
a dispensa de assinatura pelos demais acionistas. Certifico que a presente ata
é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da
Companhia. Carla Gonçalves Lobato, Presidente da Assembleia Danielle
Samarina dos Santos Lemos, Secretária.

ESTATUTO SOCIAL DO BRB – BANCO DE BRASÍLIA S.A.
Capítulo I. Denominação, Natureza, Sede e Duração
Artigo 1º. O BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A., doravante denominado
BRB, é uma sociedade de economia mista distrital dotada de personalidade
jurídica de direito privado e patrimônio próprio, de capital aberto, que
explora atividade econômica na forma do artigo 173 da Constituição
Federal, organizado sob a forma de banco múltiplo, sujeito ao regime
próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações
civis, comerciais, trabalhistas e tributários, sendo regido por este Estatuto
Social, pelas Leis nº 4.545/1964, nº 6.404/1976, nº 13.303/2016 e seu
respectivo Decreto regulamentador, e demais disposições legais aplicáveis.
Parágrafo único.Com a admissão doBRBno segmento especial de listagem
denominado Nível 1 de Governança Corporativa da B3 S.A. – Brasil, Bolsa,
Balcão (“B3”), sujeitam-se o BRB, seus acionistas, administradores e
membros do Conselho Fiscal às disposições do Regulamento de Listagem
do Nível 1 de Governança Corporativa da B3 (“Regulamento do Nível 1”).
Artigo 2º. O BRB tem sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal, e
atuação em todo o território nacional, podendo criar ou suprimir sucursais,
filiais ou agências, escritórios, dependências e outros pontos de atendimento
no País e no exterior, observadas as normas do Banco Central do Brasil.
Artigo 3º. O prazo de duração do BRB é indeterminado.

Capítulo II. Objeto Social
Artigo 4º. O BRB tem por objeto o exercício de quaisquer operações
bancárias ativas, passivas e acessórias, a prestação de serviços bancários,
de intermediação e suprimento financeiro sob suas múltiplas formas e o
exercício de quaisquer atividades facultadas aos integrantes do Sistema
Financeiro Nacional, inclusive operações de câmbio, das quais resultem a
promoção do desenvolvimento econômico e/ou social do Distrito Federal,
da Região Centro-Oeste e das demais áreas de sua influência.
Parágrafo 1º. O BRB poderá, respeitadas as disposições legais e
regulamentares, deter participação, como sócio ou acionista, em sociedades
com sede no país ou no exterior, inclusive em instituições financeiras e
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.
Parágrafo 2º. O BRB poderá, ainda, firmar convênios, contratos ou outros
instrumentos jurídicos com entes públicos e privados para prestação de
serviços bancários e demais atividades previstas no caput deste artigo,
observadas as normas do Banco Central do Brasil e o contido nos artigos 10
e 11 deste Estatuto Social.
Parágrafo 3º. O BRB poderá promover, em todos os municípios e/ou
regiões administrativas, de sua área de atuação, ações destinadas a fomentar

o desenvolvimento local, micro e mesorregional, buscando estimular a
organização social da comunidade e a formação de cadeias produtivas.
Parágrafo 4º. O BRB poderá prestar serviços de assessoria, consultoria e
gerenciamento de atividades econômicas e financeiras, de políticas públicas,
de previdência e de outras matérias relacionadas com sua área de atuação,
diretamente ou mediante convênios e termos de parceria com outras
entidades ou empresas.
Parágrafo 5º. O BRB estimulará a pesquisa científica, tecnológica,
econômica e social, e apoiará atividades socioambientais e culturais,
diretamente e/ou em parceria com outras entidades.
Parágrafo 6º. O BRB manterá, com recursos próprios, órgão técnico de
estudos econômicos, ficando autorizado a aceitar contribuições de entidades
públicas e privadas, bem como a:
(i) atribuir a instituições, órgãos ou técnicos especializados a execução
parcial de estudos e pesquisas;
(ii) celebrar convênios e termos de parceria para a realização de estudos,
pesquisas e outras atividades de interesse mútuo, com entidades públicas
e privadas;
(iii) cooperar com outros órgãos e entidades vinculados aos problemas das
áreas de sua influência para a execução de projetos que contribuam para o
seu desenvolvimento econômico, social e cultural.
Parágrafo 7º. O BRB poderá realizar, na forma fixada pela Diretoria
Colegiada e aprovada pelo Conselho de Administração, aplicações não
reembolsáveis ou parcialmente reembolsáveis destinadas especificamente a
apoiar projetos e investimentos de inovação nas áreas de atuação do BRB.
Parágrafo 8º. O BRB poderá atuar em projetos e programas de cooperação
técnica nacional e internacional com vistas ao desenvolvimento de suas
atividades.
Artigo 5ºººº.... As sociedades subsidiárias e controladas obedecerão às
deliberações dos seus respectivos órgãos de administração, as quais estarão
vinculadas às políticas e ao planejamento estratégico aprovados pelo
Conselho de Administração do BRB, bem como às regras corporativas
comuns fixadas pelo BRB por meio de seus documentos institucionais de
natureza técnica, administrativa, contábil, financeira e jurídica.
Parágrafo 1º. As relações com as empresas subsidiárias e controladas serão
mantidas por intermédio de representantes do BRB nos órgãos de governança
das empresas e membros da Diretoria Colegiada, em conformidade com as
políticas fixadas pelo Conselho de Administração do BRB.
Parágrafo 2º. O BRB poderá firmar termos, convênios ou acordos
operacionais com suas subsidiárias e controladas para fins de
compartilhamento de custos, estruturas, políticas e mecanismos de
divulgação.

Capítulo III. Agente Financeiro do Distrito Federal
Artigo 6º. Na qualidade de Agente Financeiro do Distrito Federal, compete
ao BRB:
(i) receber, a crédito do Tesouro do Distrito Federal, as importâncias
provenientes da arrecadação de tributos, subvenções, auxílios e quaisquer
outras rendas;
(ii) realizar os pagamentos necessários à execução orçamentária do Distrito
Federal consubstanciada no Orçamento aprovado e em créditos abertos, de
acordo com as autorizações que lhe forem transmitidas pelo Secretário de
Estado da Fazenda;
(iii) receber, na qualidade de executor de serviços bancários do Distrito
Federal, as disponibilidades de quaisquer órgãos ou entidades vinculadas
ao Distrito Federal.

Capítulo IV. Operações com o Setor Público
Artigo 7º. O BRB poderá adquirir títulos e valores mobiliários que venham
a ser emitidos por empresa pública, sociedade de economia mista ou
outras entidades em que o Distrito Federal possua participação acionária,
observadas as normas específicas para tais operações.
Parágrafo único. A aquisição desses títulos dependerá de autorização
prévia e incondicional para debitá-los automaticamente, nos respectivos
vencimentos, em conta junto ao BRB.
Artigo 8ºººº.... O BRB poderá, na forma da lei, financiar empresas que realizam
obras públicas do Distrito Federal, de caráter produtivo ou de relevante
interesse social, observadas, sempre, a viabilidade técnica do projeto,
a segurança de retorno dos créditos concedidos e as normas legais e
regulamentares.
Artigo 9º. A contratação das operações descritas nos artigos 7° e 8°, bem
como a assinatura de acordos, convênios e contratos de prestação de serviços
envolvendo o BRB e órgãos ou entidades da Administração Pública (Direta,
Indireta ou Fundacional) do Distrito Federal, dos municípios, dos estados
e da União, de quaisquer dos Poderes a esses ligados, além de organismos
internacionais, dependerá de prévia aprovação das instâncias decisórias
regulamentadas nas normas internas de Competências e Alçadas, respeitado
o disposto no artigo 10 deste Estatuto Social.
Artigo 10.... Todos os negócios com Entes Públicos exigem, obrigatoriamente,
prévia e formal alocação dos recursos correspondentes, definição da
assunção dos riscos e da adequada remuneração dos recursos, sempre
superior aos custos dos serviços a serem prestados.
Artigo 11.... Ao BRB é vedado, além das proibições fixadas em leis e nas
normas do Sistema Financeiro Nacional:
(i) realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras instituições
financeiras;
(ii) comprar ou vender bens de qualquer natureza a membros do Conselho de
Administração, Diretoria Colegiada, Conselho Fiscal e Comitê deAuditoria,
e aos respectivos cônjuges e parentes até 2º (segundo) grau, bem como
empresas, entidades ou associações das quais os referidos membros tenham
feito parte como dirigentes nos últimos 2 (dois) anos;
(iii) conceder empréstimos ou adiantamentos a quem for causador de
prejuízo ainda não ressarcido ao BRB, suas Subsidiárias Integrais e
Controladas, bem como aos respectivos cônjuges e ainda, às empresas,
entidades ou associações das quais tenham feito parte como dirigentes nos
últimos 2 (dois) anos; e
(iv) realizar operações de crédito com partes relacionadas em condições
diferenciadas às oferecidas aos demais clientes e em desacordo com o
disposto na política de transações com partes relacionadas do BRB.

Capítulo V. Função Social
Artigo 12.... A função social do BRB realiza-se no interesse coletivo expresso
no instrumento de autorização legal para a sua criação.
Parágrafo 1º. A realização do interesse coletivo de que trata este artigo
deverá ser orientada para o alcance do bem-estar econômico e para a
alocação socialmente eficiente dos recursos geridos pelo BRB, bem como
para o seguinte:
(i) ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos
produtos e serviços do BRB;
(ii) desenvolvimento ou emprego de tecnologia brasileira para produção e
oferta de produtos e serviços do BRB, sempre de maneira economicamente
justificada.
Parágrafo 2º. O BRB deverá, nos termos da lei, adotar práticas de
sustentabilidade ambiental e de responsabilidade social corporativa
compatíveis com o mercado em que atua.
Parágrafo 3º. O BRB poderá celebrar convênio ou contrato de patrocínio
com pessoa física ou com pessoa jurídica para promoção de atividades
culturais, sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica,
desde que comprovadamente vinculadas ao fortalecimento de sua marca,
observando-se, no que couber, as normas de licitação e contratos da Lei
nº 13.303/2016.

Capítulo VI. Capital Social e Ações
Artigo 13.... O capital social do BRB é de R$ 1.300.000.000,00 (um
bilhão e trezentos milhões de reais), totalmente integralizado e dividido
em 363.046.500 (trezentos e sessenta e três milhões, quarenta e seis mil
e quinhentas) ações, sem valor nominal, sendo 280.146.500 (duzentos e
oitenta milhões, cento e quarenta e seis mil e quinhentas) ações ordinárias
nominativas com direito a voto, e 82.900.000 (oitenta e dois milhões e
novecentas mil) ações preferenciais nominativas sem direito a voto, todas
sem valor nominal.
Parágrafo 1º. O BRB está autorizado a aumentar o capital social, por
deliberação do Conselho de Administração, independentemente de reforma
estatutária, até o limite de 720.000.000 (setecentos e vinte milhões) de
ações, observada a proporção máxima entre espécies de ações estabelecidas
pela legislação e regulamentação vigente. As emissões para venda em bolsas
de valores, subscrição pública e permuta por ações em oferta pública de
aquisição de controle poderão ser efetuadas sem a observância do direito de
preferência dos antigos acionistas (art. 172 da Lei nº 6.404/1976).
Parágrafo 2º. Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações
das Assembleias Gerais.
Parágrafo 3º. Exceto pelo disposto no § 10º do artigo 24 deste Estatuto
Social, os titulares de ações preferenciais nominativas não terão direito a
voto, sendo-lhes assegurada, todavia, as seguintes vantagens:
(a) em caso de alienação do controle do BRB, o direito de serem incluídas
em ofertas públicas de aquisição de ações, de modo a lhes garantir o preço
equivalente a 100% (cem por cento) do valor pago por ação ao acionista
controlador, integrante do bloco de controle;
(b) a prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, na proporção de sua
participação no capital social, em caso de eventual liquidação do BRB;
(c) o direito ao recebimento de dividendo, por ação preferencial, pelo
menos 10% (dez por cento) maior do que o atribuído a cada ação ordinária
nominativa.
Parágrafo 4º. Mediante deliberação da Assembleia Geral, poderão ser
criadas novas classes de ações preferenciais, mais favorecidas ou não, ou
aumentadas às classes existentes sem guardar proporção com as demais,
observado o limite legal para as ações preferenciais sem direito a voto.
Parágrafo 5º. As ações de emissão do BRB são escriturais, mantidas em
contas de depósito em nome de seus titulares, perante instituição financeira
autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), sem emissão
de certificado. O custo do serviço de transferência da propriedade das ações
escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição
depositária, observados os limites máximos fixados pela CVM.
Parágrafo 6º. Sem prejuízo do previsto no inciso II do § 1º do artigo 13
deste Estatuto Social, na proporção do número de ações que possuírem,
os acionistas terão preferência para a subscrição do aumento de capital na
forma do artigo 171 da Lei nº 6.404/1976.
Parágrafo 7º. O acionista poderá ceder seu direito de preferência a que se
refere o § 6º deste artigo.
Parágrafo 8º. O prazo para o exercício do direito de preferência a que se
refere o § 6º deste artigo é de 30 (trinta) dias a partir do respectivo aviso
aos acionistas.
Parágrafo 9º. A alienação do controle acionário do BRB, direta ou indireta,
tanto por meio de uma única operação, quanto por meio de operações
sucessivas, somente poderá ser contratada sob a condição, suspensiva ou
resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, observando as condições e
prazos previstos na legislação vigente, fazer oferta pública de aquisição das
ações dos demais acionistas, assegurando-se a todos os acionistas tratamento
igualitário àquele dado ao acionista controlador alienante, incluindo no
tocante ao preço por ação.
§§§§ 10. Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com plano aprovado
pela Assembleia Geral, poderão ser outorgadas opções de compra de ações
a administradores e empregados da própria sociedade e de sociedades
controladas dentro de programa anual de reconhecimento de desempenho.
Artigo 14.... O Distrito Federal deterá sempre, no mínimo, 51% (cinquenta e
um por cento) das ações do BRB com direito a voto, com todos os poderes,
deveres e responsabilidades do Acionista Controlador definidos nos artigos
116, 117 e 238 da Lei nº 6.404/1976.
Parágrafo 1º. O acionista controlador do BRB responderá pelos atos
praticados com abuso de poder, nos termos da Lei nº 6.404/1976.
Parágrafo 2º. A ação de reparação poderá ser proposta pela sociedade, nos
termos do artigo 246 da Lei nº 6.404/1976, pelo terceiro prejudicado ou
pelos demais sócios, independentemente de autorização da assembleia geral
de acionistas.

Capítulo VII. Assembleia Geral de Acionistas
Artigo 15.... A Assembleia Geral, convocada na forma da lei, reunir-se-á
ordinariamente nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício
social, para os fins previstos em lei, e extraordinariamente sempre que os
interesses sociais o exigirem.
Parágrafo 1º. Os trabalhos da Assembleia Geral serão presididos por um
representante do Acionista Controlador e secretariados por um acionista por
ele designado.
Parágrafo 2º. Nas Assembleias Gerais Extraordinárias, tratar-se-á,
exclusivamente, do objeto declarado nos editais de convocação, não se
admitindo a inclusão, na pauta da Assembleia, de assuntos gerais.
Parágrafo 3º. A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de
Administração ou, nos casos previstos em lei, por acionistas ou pelo
Conselho Fiscal, mediante anúncio publicado, devendo ser convocada,
instalada e realizada nos termos da Lei nº 6.404/1976, observado, ainda, o
previsto na regulamentação da CVM.
Parágrafo 4º. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral
por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista,
administrador do BRB, advogado ou instituição financeira, na forma da
legislação vigente, podendo ser solicitado o depósito prévio do respectivo
instrumento de mandato na sede do BRB, dentro do prazo estabelecido nos
anúncios de convocação.
Parágrafo 5º. Cabe à Assembleia Geral decidir todas as questões que lhe
são privativas, de acordo com a legislação vigente. As deliberações da
Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos, ressalvadas
as exceções previstas em lei.
Artigo 16.... Além dos poderes estabelecidos em lei, compete à Assembleia
Geral:
(i) deliberar sobre as demonstrações contábeis e sobre a distribuição ou
retenção de lucros e a constituição de reservas;
(ii) deliberar sobre o relatório da administração e as contas anuais da
Diretoria Colegiada;
(iii) aprovar anualmente o montante global de remuneração dos membros do
Conselho de Administração e da Diretoria Colegiada do BRB, na forma dos
artigos 152 e 190 da Lei nº 6.404/1976 e as normas do Sistema Financeiro
Nacional;
(iv) fixar anualmente a remuneração global dos membros do Conselho
Fiscal;
(v) nomear, eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e
do Conselho Fiscal, conforme legislação em vigor;
(vi) aprovar as alterações do capital, ressalvada a competência atribuída ao
Conselho de Administração pelo artigo 13, § 1º, deste Estatuto Social;
(vii) deliberar sobre fusão, incorporação, cisão ou de quaisquer outras
formas de reorganização societária envolvendo o BRB;
(viii) deliberar sobre planos de outorga de opções de compra de ações de
emissão do BRB ou de suas subsidiárias e controladas;
(ix) aprovar o Estatuto Social e suas reformas; e
(x) adotar práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de
contrato para essa finalidade com bolsa de valores.


